
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINóPOLIS

ESTADO Do pARANÁ                 CmT: oi.6i4.343/oooi-og

LEI N° 0850/2024
19.02.2024

Dispõe sobre a contratação  por tempo deteminado
para     atender     a     necessidade     temporária     de
exGepcional  interesse  público,  nos  termos  do  inGiso
IX  do  art.  37  da  Con§tituição  Federal]  e  dá  outra§
providências.

A CÃMARA MUNICIPAL  DE VEREADORES  DE MANFRINÓPOLIS,  E§tado do
Paraná, aprovou, e eu PREFEITA MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei:

Art.1° Para atender a nece§§idade temporária de excepcional interesse público,

a  Adminis±ração  Municipal  direta  poderá  efetuar  contratação  nas  condições  e  prazos

previstos nesta lei para os cargos abaixo nominados:

CARGO CARGA VAGAS PRE-REQUI§ITO§ PARA
HORÁRIA lNGFtESSO

1 PSICOLOGO 40 HORAS 1 NIVÉL SUPERI0R COMPLETO
EM          PSICOLOGIA]          GOM
lNSCRlçÃO   NO    CONSELHO
RESPECTIVO

2 AGENTE         COMUNITÁRIODESAÚDE-ÁREA1 40 HORAS 1 ENSIN0 MÉDlo COMPLETO

3 AGÉNTÉ         COMUNITÃRIODESAÜDE-ÁREA2
--a-O----HORAS

1 ENsiNo MÉDio COMPEEi-=õ

4 AGENTE         COMUNITÁRIODESAÚDE-ÂREA3 40 HORA§ 1 ENSIN0 MÉDlo COMPLETO

5 AGENTE         COMUNITÁRIC}DESAÚDE-ÁREA4 40 HORAS 1 ENSIN0 MÉDI0 COMPLETÓ-

6 AGENTE DE ENDEMIAS 40 HORAS 1 ENSINO MÉDIO COMPLEÍ0

Art. 2° A contratação será pelo prazo de 90 (nQventa) dias, prQrrogável pQr mais

90 dias,

Art.  3° 0  recrutamento da pessoa à ser contratada,  nos termos desta Lei,  será

feito mediante comprovação de capacidade profissional, a apresentação dos documentos e

as  atribuições  do  Cargos  constantes  na  Lei  Municipal  n°  0529/2014  e  de  teste  prático,

sendo desnecessária a realização de concurso público, Comprovação de exercício anterior

na função do cargo torna inexigível o teste prático.

Parágrafo  único.  Tratam-se  de  contFatações  emergenciais,  paFa  atender  às

necessidadesdecorrentesdesituaçãodeemergênciaemrazãodjausênciadeaprovados
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no  concurso  público  n°  01-2023  para  os  referidos  cargos,  aliado  ao fato de ter ocorrido o

vencimento dos contratos temporários, até que seja realizado novo concurso.

Art.  4° A  remuneração  dos  profissionais  contratados  nos termos  desta  lei  será

fixada  em  imporiância  não  superior ao valor da  remuneração  inicial  constante dos  planos

de carreira ou  na tabela de cargos e §alário§ do Serviço público municipal,  paFa servidores

que  de§empenham  funções  similares,  ou,  não  existindo  a  §emelhança,  às  condiçõe§  do
mercado de trabalho.

Parágrafo  únieo. Aos agentes comunitários de  saúde e  agentÊs de endemias

lhes  serão  assegurados  o  piso  salarial   previstc]   na   Lei   Municipal   n°   788-20220  e  da

Emenda Constituciona] n° 120-2022.

Art.  5°  Somente  poderá  §er contratado  nos  termos  desta  lei,  o  candidato  que

comprove os seguintes requisito§:

1  -§er bra§ileiro;

11 -ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

111 -estar no gozo dos direitos políticos:

lv - gozar de  boa  saúde física  e  mental  e  não  ser poriador de  necessidade

especial incompatível com o exercício das funções;

V -possuir inscrição no conselho da categoria, quandc} o cargo exigir;

Vl -estar em dia com o serviço militar, se candidato do sexo masculino.

Art.   6°  Aplicam-se   aos   profissionais   contratados   nos   termos   desta   Lei   os

seguintes direito§, além do§ arrolado§ no § 3° do artigo 39, cominado com o artigo 7°, todo§

da Constituição Federal:

I   -  adicional   noturno,   de   insalubridade  e  periculosidade,   de  acordo  com  as

normas do Município;

]1  - afastamentos  previstos  no  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  e  ]icença

para  tratamento  de  saúde  e  acidente  de  trabalho  na  forma  da  legislação  previdenciária
aplicável ao regime geral.

Art. 7° São deveres do contratado:

1 -ser assíduo;

11 -ser pontual;

111 -exercer com zelo e dedicação as atribuições

lv -observar normas legais e regulamentares;

quejeforemconferidas;
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V -cumprir ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

Vl -tra{ar a todos com urbanidade;

Vll -ser eficiente;

Vlll -guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada

de que tenha conhecimento em razão da função;

IX  -  apre§entar-§e  decentemente  trajado  em  §erviço  ou  com  uniforme  que  for

destinado para cada ca§o;

X -submeter-se a inspeção médica determinada pela autoridade competente.

Art. 8° Ao contratado na forma da presente Lei é vedada a prática do§ §eguintes

atos:

1   -  ausentar-se  do  serviço  durante  o  Expediente  sem  autorização  do  chefe

imediato;

11  -  retirar7  sem  prévia  autorização  do  chefe  imediato,  qualquer  documento  ou

objeto da repariição ou local onde desempenha sua§ re§pectiva§ atribuições;

111 -repassar a outrem, servidor ou não, o desempenho de suas atribuições;

]V  -   prevaricar,   receber   propinas,   comissões,   presentes   ou   vantagen§   de

qualquer natureza, em razão do exercício da função temporária para a qual fora contratado;
V - retirar,  modificar ou substituir,  sem  prévia autorização competente,  qualquer

documento do órgão  municipal,  com  o fim  de criar direito,  c}brigação  ou  alterar a verdade

dos fatos;

VI  -  entreter-se  nos  ]ocai§  e  hora§  de  traba]ho  em  atividade§  e§trantia§  ao

serviço;

VII -empregar materiais e bens do Município em serviço particular;

VllI   -   recusar-se   a   atualizar   seus   dados   cadastrais   e   funcionais   quando

solicitado.

Art.  9°  Os  profissionais  contratados  na forma  da  presente Lei  respondem  civil,

penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art.  10  As  infrações  administrativas  imputadas  ao  contratado  serão  apuradas

mediante  processo  administrativo  disciplinar  especial

dias, asseguradas a ampla defesa e o contraditório. joncluído  no  prazo  de  trinta  (30)
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Parágrafo  Unico.  Aplica-se  ao  processo  previsto  no  capuí,  no  que  couber,  a

legislação municipal vigente que normatiza o processo adminis{rativo disciplinar do servidor

efetivo-

Art.    11    0    Gc]ntratadD   quE   dEscurTiprir   dEVErEs   t]u    infringir   proibição   terá

rescindido ci contrato após comprovação do ato ou fato lesivo nos termos desta Lei.

Parágrafo  Único.  É  motivo  de  rescisão  de  contratc},  nos  termo§  desta  lei,  a

ausência ao serviço por mai§ de 05 {cinco) dias ininterrupto§ ou 20 (vinte) dias intercalado§

durante  o  contrato,  sem  motivo  justificado,  as§im  como  a  nomeação  ou  designação  do

contratado para o exercício de cargo em comissão.

Art.12 Fica vedado ao contratado receber atribuiçõe§, funções ou encargo§ não

previstos no respectivo contrato, sob pena de responsabilização da autoridade contratante.
Art.13  C)  contrato firmado de  acordo  com  esta  lei  extinguir-§elá,  sem  direito  a

indenizações:

1 - pelo término do prazo contratual;

1[ -por iniciativa do contratado;

]]1 - por decisão fundamentada e após a regular apuração dos fato§ mediante

Processo Administrativo Disciplinar Especial7 nos termos desta lei;

IV -Por cessação da necessidade que mc]tivou a contratação temporária.

§  1°.  A  extinção  do  contrato,   no  caso  do  inciso  11,  será  comunicada  com  a
antecedência  mínima  de  trinta  (30)  dia§,   sob  pena  de  impedimento  de  participar  dos

processos seletivos regulados por esta Lei pelo prazo de 03 (três) anos.

§  2°.  A  extinção  do  contrato  por  iniciativa  do  Órgão  ou  entidade  contratante,
decorrente  de  conveniência  administrativa,   importará  no  pagamento  ao  contratado  de

indenização corre§pondente a  50%  (cinqüenta  por cento)  do valor da  última  remuneração

mensal, além de outras verbas devidas à época da rescisão,                  .

Art.  14 A contratação nos termos desta Lei não confere direito nem expectativa

de direito à efetivação no serviço público municipal.

Art.   15  0  contratado  nos  termos  desta   Lei  vincula-se  obrigatoriamente  ao

Regime Geral de Previdência Social.

Art.16 As despesas decorrentes da presente contrata

competente dotação orçamentária.

correrão por conta da
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Art.  17  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  19  de

fevereiro de 2024.

Jü ¥ P OL-ÍügLü
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

PUBLICADO  NO
Jornal Tribuna Reflional

Ediçãonoc#c2   pág.:  càÉ}
]Data:c2cl/G2/2024.            .

\,-

PUBLICADO  NO
DIOM/PR

Edíção noí£gété     Pág.±À+,¢±± 4€
j

Data:&2   íal   í2024.                i.-
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ESTÀDO  t}O  PARANÁ - PREFEITÜRA WltJNICIPAL DE  FLOR DA SERRA DO
§UL

AVISODECONTRATAÇÂOPORDISPEN§ADELICITAÇÃON°002/2024-PROCESSODECOMPRA
N° 005/2024,  CO.NTRATANTE:  MUNICIpio  DE  FLOR  DA SERRA DO  SUL;  CNpj:  95.589.271moo1-
30;  CONTRATADO:  BETHA  SISTEMAS  LTDA;  CNPJ:  00.456.865/0001ú7;  OBJETO:  Contratação
emcrgencial de a^mpreôa eôpecializada para eonG6§6ão de licença de uso d6 sofhmre d6 ge3tão pública.
PRAZO DE VIGENCIA: 03 (qé§) meses.  VALOR MAXIM0 ESTIMADO: R$ 45.310,75 (quarenta e cinco
ril e tíezsntog e dez reajs e setenta e cinco centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75] incjso Vlll,
da Lei Federal n® 14.133/2021.   Gabinete do Prefeito Municipal, em 21  de Fevereiro de 2024.   VALMOR

r    ,:      .   --'   ,\'     '    `,.
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ESTAD0 D0 PAFtANÁ -PREFEITURA MUNIC]PAL E}E SALGAD0 FILHO
Aditivo  N®,:  04/2024  -  Contrato  N°:    73#022.  Contiiitante:  Prefeitura  Muni®ipal  de  Salgado  Filho:

Contratada.: 8 & 8 CONSTRUTORA LTDA; Valor: R$ 20.349,31 ; Vigéncia: lnício: ¢ de feyeFeiro de 2024;
Término:  12 de manço de 2024:  Licitação: Tomada de Preço NÉ'.:  10/2022;  Recij":  Dotação: 509 - 1

à:5#.ã:2d'86u6|'B`asnáti`o.,n°dús#:,°5#b5g6S,]eo`:§2É:aoini€erisrio?bÀe#raúatparfd:áeo,eFEraE=
e§critório  e  incitações  sanürias convencionais e  PNE.  Serviços de movimento de tena  e drenagçm,
e§truturas em concreto pré-moldadas. arvenaria em blocos ceHàmicos revestidos, cobertLira em estrutura
metálica com telhas metálicas, temoacústicas, esquadrias de madeira, aço, alumínio e vidro, instalaçõe§
elétricas, hidro sanitárias e de prevenção de inoêndio, impemeabilizações, revestimentos, ende outms,
confome projetos e especfficações. VOLMAR DUARTE - Prefefto; Salgado Filho.Paraná, 1  de fevereiro
de 2024-

ESTADO 80 PARANÁ - PF±EFEITUFtA MUNICIPA[ DE SALGADO FILHO
TERM0 DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESS0 LICITATÓRIO. 0 Prefeito, VOLMAR

DUARTE mB no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor] e§pecialmente sob
Lei n° 10.520/02 e em face aos princípio§ ordenados através da Lei n® 8.686/93 e altsrações posteriores,
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lititações e ou pelo (a) pregoejro (a)e sua equipe
de apoio,  resohíe:  01  - HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:  a) Licitação
n°: 77#023; b) Modalidade: Pregão; c) Data Homologação: 21/02/2024; d) Opieto da Licitação: 0 objeto
do presente Temo de Referência é o "RegistnD de preços para futura e eventuaJ aquisição de gênenos
alimenti'cios (CESTA BÁSICA), por um periodo de 12 meses, para atender as famílias em situação   de
vulrierabiff dade  social  e  econômica,  de  forma  temporãriã  cãdâstràda,  no  Centm  de  Referência  de
Assistência Social - CRAS, vincutados a Secretaria Municipal de Assistência Social- SMAS de Salgado
Filhop. Conforme especificações descritas neste Termo de RefeTéncia.; e) Fomecedores e iten§ declarados
Vencedores (cfe. cotaçáo):  7215 -DAVINlo E RIDINEI ATACADO LTDA (24.371.907/0001-25): ltem 1 ---

=___É::_I,-`,`]_i.!i±E==E--i

ESTABO 80 PARANÁ -PREFEITLJFtA MUNICIPAL DE SALGAt)O FILHO
Aditiva  N°.:  01/2024  -  Contrato  N°:     01/2023.  Conúatante:  Prefeitura  Municipal  de  Salgado  Filho;Contratada.:CENTRODEINTEGRAÇÃODEESTUDANTES-ESTÁGlosCIN;Vàlor:R$500.097.91:

Vigéncia:  lnício: 24 de janeiro de 2024; Término: 24 de janeiro de 2025; Licitação: Pregão N°.: 95/2022;
Recursos: Dotação: 137 -1  . 6001  .12 . 365 . 5 . 2.14 . 0 . 339039 0utros Serviços de Terceiros -Pe§§oa
Jun'dica; 138 - 1  , 6001  . 12 . 365 . 5 . 2.14 . 0 . 339039 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídiea;
118 -1  . 6001  .12 . 361  . 4 . 2.13 , 0 . 339039 0Ütros Seryiços de Terceirti -Pessoa Jurídica: 155 -1  .
6001 . 12 . 365 . 5 . 2.15 . 0 . 339039 0utros Serviços de Terceiros -Pe§§oa Juridica; Otieto: Contratação
de empresa especializada em administração de e5tágios pata e5tudantes regulamente matriculados em
lnstituições de Ensino Superior (graduação) ou Pós-Graduaçãõ, com ftequência efetiva, para exerü'{:io de
atividades na Secretaria de Educação, e demais §ecretarias do município de Salgado Filho/PR. VOLMAR
DUARTE -Prefeito. Saloado Filho-Paraná. 17 de ianeiro de 2024.

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGAD0 FILHO
TERM0 DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 0 Prefeito, VOLMAR

DUARTE no§ no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especiaLmente sob
Lei n° 10.520/02 e em face ao§ principios oidenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações pcw5teriores,
avistadopaTecerconclustvoexaradopelacomissãodelicftaçõeseoupelo(a}pregoeiro(a}esuaeqLiipe
de apoio, re§otve: 01 - HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes temos: a) Licitação nQ:
78/2023: b) Modalidade: Pregão; c) Data Homologação: 21/02/2024; d) Objeto da Licitação: 8REGISTRO

¥jR:EÍÊ#A3ÊÊA#D[EU£8ii°#¥:F#UF;::#D:R:£g;:M;gRi:R:Ag#ÃA%jA!DÊ:T#::E:§[##ii€EÉL!#A:#|j
URBAN0 D0 MUNIcipIO DE SALGAD0 FILHO -PR, POR PERíODO DE 12 MESES`; e) Fornecedores
e itens declarados Vencedores (cfe.  cotação):   7462 - PRESSUS  ENGENHARIA E  PRE  MOLDADOS
LTDA(47.323.859/0001.03);Lotel,2,3,4,5-.."---..-.....-R$231.117,95;VOLMARDUARTE-Pmfefto;
Salgado Filho, 21/02/2024

?*`<



Paraná , 22 deFevereiro de 2024    .   Diário oficial dos Municípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2966

0  pei.i'odo  pai.a  a  execttção  do  objeto  contratado  fica  aditivado  até
03/05/2024,  conforme  Tomada  de  preços  n°  12/2023  e  Contrato  n°
81/2023  fimiado em 11/12/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Pcmianecem inalteradas  as demais  cláusulas e condiçôes do  Contrato
original.

Manfl.inópolis, em 21/02/2024

ILENÂ DE FATIMA P'EGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Jessica AndrE=fl St]s[L]T

Código ldentíflcador: 8BD 15 252
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AI}MINISTRACÃO F. FIT`-ANCAS
EXTRAT01° TERM0 AI)ITIV0 CONTRATO sfi-2nz3

EXTRAT0 PARA PUBLICAÇÃO
0  Prefeito  Muniçipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná.  TORNA
PÚBLICO,   com   base   [ia   Lei   Federal   nó   8.666/93   e   ]egíslação
complcmcntar. EXTRATO DO TERM0 ADITIV0 DE CONTRATO.
1° TERM0 AI}ITIVO AO CONTRAT0 N° 86/2023.
CONTRATANTE: Munici'pio de Manfiinópolis
CONTRATAI}A:  CONSTRUTORA  I)UQUES  E  FABRICA  I]E
ARTEFATOS I)E CIMENT0 LTDA.
CLAtlsuLA PRIMEIRA:
DO PRAZ0 DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redaçãõ:
0  pen'odo  para  a  execução  do  objeto  contratado  fica  aditivado  até
03/05/2024,  conforme  Tomada  de  prE:ços  n°  13/2023  e  Contrato  n°
86/2023 fimado cm 28/12/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Pt=rmaiiecem  iiialicradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato
original.

Manfi.inópolis, em 21/02/2024.

ILENA DE FATIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Jessica Andrea Soster

Códigoldentiricador:FD86A6D1

EXECUTIV0 MUNICIPAL
LEI N° 0850/2024 - 19.02.2024

Dispõe  sobi.e  a  contratação  por  tempo  determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional
int£r€sse público, nos t€rmos do inciso IX do art.  37
da Cuiistiiuiçãu Fcüt:ral, t: üá ouiras providencias.

A      CÂMARA      MUNICIPAL      DE      VEREADORES      DE
MANFRINÓPOLIS,  Estado  do  Paraná,  aprovou,  e eu PREFEITA
MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei:
Art.   1°   Para   atender   a   necessídade   temporária   de   excepcional
interesse  público,  a  Administração  Municipal  direta  poderá  efetuar
contratação nas condições e prazos previstos nesta lei para os cargos
abaixo nominados:

CARGO CARGA VAGAS PRÉ -REQLTISIT OS         PARA
HORÁmA INGRESSO

1 PSICOLOGO 40 HORAS 1

NIVEL                          SUPERI0RCOMPLETOEMPSICOLOGIA,COMTNSCRIÇÂONOC.Oh'SF.LHRESPECTIVO

2 AGENTE  COMUNITÁRIO  DESAÚDE-ÁREA1 40 HORAS 1 ENSINO MÉDIO CONffLETO

3
AGENTE  COMUNITÁRIO  DESAÚI)F,-ÁRF,A2 40 HORAS 1 ENSINO MÉDI0 COMPLETO

4
AGENTF.  coMUN]TÁmo  DESAÚDE-ÁREA3

40 HORAS 1 ENSTNO MÉDTO COMPLETO

S
AGENTE  COMUNITÁRIO  DESAÚDE-ÁREA4 40 HORAS 1 ENSINO MÉDIO COMPLETO

ó AGENTE DE ENDEMIAS 40 lioRAS 1 ENSINO MÉDI0 COMPLETO

Art.   2°   A   contratação   será   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias,
prorrogável por mais 90 dias.
Art, 3° 0 recrutamerito da pessoa à ser contratada, nos termos desta
Lei,  será  feito  mediante  comprovação  de  capacidade  profissional,  a
apresentação dos documentos e as atribuições do Cargos constantes na
Lei Municipal nü 0529/2014  e de teste prático,  sendo desnecessária a
rt=alização de conciirso público. Comprovação de exercício anterior na
fi]nção do cargo toma inexigível o teste prático.
Parágrafo   único.   Tratam-se   de   contrataçõEs   emergenciais,   para
atender  às  iiecessidade-s  decorrcrite-s  de  situação  de  emergência  e.m
razão da ausência de aprovados no concurso púbhco n° 01-2023 para
os referidos  cargos,  a]iado  ao  fato  de ter  ocorrido o vencimento  dos
contratos temporários, até que seja realizado novo concurso.
Art. 4° A remungração dos profissionais contratados nos termos dcsta
lÊi  será  fixada  em importânL`ia não  superior ao vnlor dn rcmuncração
iiiicia]   cfmL¢tante  dos  planos   dE   L`aH~eira   ou  m  tabela  dc  cargos   c
salários     do     Lçerviço     públic,o     municipal.,     para     seividoi-es     que
dÊse.mpenham  ftmções  similares,  ou,  não  existindo  a  scmclhança,  às
condições do mercado de tt'abalho.
Parágrafo  únicn.  Am  agentELç  ciimuTiitários  de  saúde  e  agentes  de
endemias   ]hes   serão   assegurados   o   piso   salarial   previsto   na  Lei
Municipa] n° 788-20220 e da Emenda Constituciona] n°  120-2022.
Art,   5°   Somente   poderá   ser   contratado   nos   temos   desta   lei.   o
candidato que comprove os seguintes requísitos:
I -ser brasileiro;
11 -ter ccmpletailo  18 (dezoito) anos de idade;
111 - estar no gozo dos direitos políticos;
IV   -  gozar  dÊ  bcia  saúde  fisica  e  mental  c  não  scr  ponado[  de
necessidade especial incompatível com o exercício das fiinções;
V - possuir inscrição no conselho da categoria, quando o cargo exigir;
VI   -   estar  em   dia   com  o   serviço  militar,   sc  candidato   do   scxo
masculino.
Art. 6° Aplicam-se aos profissionais contratados nos termos dcsta Lci
os   seguintes   direitos.   além  dos   arrolados   no   §   3°  do   artigo   39,
cominado com o artigo 7°, todos da Constituição Fcdcral:
I  -  adicional  notumo,  de  insalubridade  e  pcriculosídadc,  de  acordo
com as normas do Município;
IE - afàstamentos previstos no Regíme J-urídico Único dos  Seividores
e liceiiça para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da
legislação previdenciária aplicável ao regime geral.
Art. 7° São deveres do contratado:
I -ser assíduo;
11 -ser pontual;
111  -  exercer  com  zelo  e  dedicação  as  atribuições  que  lhc  forem
conféridas;
IV -observar nomas legais e regulamentares;
V -cumprir ordem Lquperl'ores, exceto quando manifestameiite ilegais;
VI - tratar a todos com urbanidade;
"T -ser eficiente;
VIII - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza
i.€servada de que tenha €onh€€im€nto €m i.azão da fiinção;
IX - apresentai--se decentemente trajado em serviço ou com uniforme
que for destinado para cada caso;
X  -   submetei.-se   a   inspeção   médica  determinada  pela  autoridade
competente.
Art. 8° Ao contratado na forma da presente Lei é vedada a prática dos
seguintes atos:
I  -  ausentar-se  do  serviço  durante  o  expediente  sem  autorização  do
chefe imediato;
11   -   retirar,   sem  prévia   autorização   do   chefe   imediato,   qualquer
documento  ou  objeto  da  repartição  ou  local  onde  desempenha  suas
respectivas atríbuições;
111  -  i.epassar  a  outrem,  servidor  ou  não,  o  desempenho  de  suas
atribuições;
IV - prevaricar,. receber propinas, comissões, presentes ou vantagens
de  qualquer  natureza,  em  razão  do  exei-cício  da  ftnção  temporária
para a qual fora contratado;
V    -    retirar.    modiflcar    ou    substituir,    sem    pi-évia    autorização
competente,  qualquer documento  do  órgão municipal,  com o  fim de
criar dircito. obrigação ou alt€rar a verdade dos fatos;
VI - entreter-se nos locais e horas de trabalho em atividades estranhas
ao serviço ;
VII - empregar materiais e bens do Município em serviço particular;
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VIII -reçusar-se a attializar seus dados cadastrais e ftmcionais quando
solicitado.
Art.   9°   Os   profissionais   contratados   na   foma   da   presente   Lei
respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício  irregular
de suas atribuições.
Art.  10  As  infi-ações  administrativas  imputadas  ao  contratado  serão
apuradas    mediante   processo    administrativo    disciplinar    especial,
conc]uído no prazo de trinta (30) dias, asseguradas a ampla defesa e o
contraditório.
Parágrafo  Único.  Aplica-se  ao  processo  previsto  no  capiíí,  no  que
couber,   a  legislação  municípal  vigente  que  nomatiza  o  processo
administratívo disciplinar do servidor et`etivo.
Art.110  c{mtratado  que  descumprir deveres  ou  inffingir proibição
Lt=rá i't:scindiüo o contrato após comprovação do ato ou rato lesivo nos
termos d€sta Lt:it
Parágrafo Ú"icn. F, Tiiotivo de rescisão dc ctmtTato, nos teimos desta
lei, a ausência ao serviço por mais de 05 (cinco) dias ininterruptos ou
20 (vin[L`) dias jntercalados durante o coiitrato, sem motivo justificado,
aLqsim coino a iiomEãção ou designação do contratado pfli.a o exercício
de cargo em comissão.
Art.   12  IJlca  vedado  ao  contratado  receber  atribuições,  fiinções  ou
encargos    não    previstos    no    respectivo    conti.ato,    sob    pena    de
responsahili7açãci da Âutoridade contratante.
Art.13 0 contrato fiimado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem
dil€ito a iiideiiizações:
I -pelo término do prazo contratual;
TT - por iniciativa do contratado;
111  -  por decísão  fiindamentada  e  após  a  regular apuração  dos  fatos
mediante  Processo   Administrativo  Disciplinar  Especial,  nos  teri.inos
desta lei;
IV   -   Por   cessação   da   necessidade   que   motivou   a   contratação
temporária.
§  iü.  A  extinção  do  contrato,  no  caso  do  inciso  11,  será  comunicada
com   a   antecedêncía   mi'níma   de   trinta   (30)   días,   sob   pena   de
impedimento de participar dos processos seletivos regulados por esta
Lei pelo prazo de 03 (três) anos.

§  2.'.  A  extinção  do  contrato  por  jniciativa  do  ói.gão  ou  entidade
contratant€, dfforrEnt€  de conveniência administrativa,  importará no
pagamento   ao   contratado   de   indenização   coiTespondente   a   50%
(cinqüenta por cento) do valor da última remuneração mensal, além dc
outras verbas devidas à época da rescisão.
Art.  14 A contratação nos termos desta Lei não  confere direito nem
expçctaiiva de direitt) à efetivação no sewiço público municipal.
Art.     ]5     0     contratado     nos     termos     desta     Lei     vincula-se
obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social.
Art.  16 As despesas decorrentes da presente contratação coiTerão por
conta da competente dotação orçamentária.
Art.17 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Preí.gita Municipal  de Manfi.inópolis, Estado  do Paraná,
cm  ] 9 dç fcvçrc:iru dt: 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:2531 E9ED

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1752/2024 -21.02.2024

Nomeia    Servidora    Pública    Muiiicjpal    junto    ao

Quadro   Único   de   Pessoal,   sob   Regime   Juridico
Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfiinópohs,
referente   ao   Concurso   Público   n°   001/2023.   de
04.04.2023, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita   Municipal    de
Manfi.inópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0529,/2014,  de  14  de
maio de 2014,  com suas a]terações posteríores.  bem como.  confomie
Lei Municipal n° 0464/12. de 03 de abril de 2012. com suas alterações
postet'iores.

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  a  Si.a.  MARIZA  DE  FATIMA  RODRIGUES
DIAS  COELHO,  portadora do  RG  n°  10.630.502-1  SESP/PR.  para
ocupar o cargo de provimeiito EFETIV0 de PROFESSOR 111 -CMEI
MUNDO  ENCANTADO,  com  carga  horária  de  20  (vinte)  horas
semanais, de acoi.do com o Anexo 1, Código N3, Grupo Ocupacional
005, Nível 111, conforme Lei Municipal n° 0529/2014, de  14 de maio
de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  bem  como,  confome  Lei
Municipal  n°  0464/12,  de  03  de  abril  de  2012,  com  suas  alterações

posteriores, fazendo partc intcgrante do Ouadro Único de Pessoal sob
Regime  Jurídico  Estatutário  do  Município  de  Mant`rinópolis,  Estado
do Paraná, a partir da prcs¢nte data (21 de fwereiro de 2024).
Art. 2° Rcvogadas as dispo5içõçs Çm contráriü, este Decre[o entra em
vigor m data de sua publicação.

Gabiiictc  da  Prcfeita Municipal  dç  Manrriiiópolis,  Estadti  d{i  Paraná,
em 21  dc fcvcrcii.o d¢ 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prcfcita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificadtir:BB I A I C+91

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRET0 NÓ 1753/2024 -21.02.2024

Nomeia    Servidora    Púhlica    Munícjpal    junto    ao
Quadro   Único   de   Pessoal.   sob   Regime   Jurídíco
Estatutário da Prefeitura Municipal de Manffinópolis,
referente   ao    Concurso   Público   n°   001/2023,   de
04.04,2023. e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que lhe são conftridas pela Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril
dc    2012,    com    suas   altcrações    posteriores,    Lei    Municipal    n°
0529/2014,  de  14  de maio  de  2014,  com  suas  alterações posteriores]
bcm  Çoino  conl`Ürme  PorLaria  ii°  06.  de  03  de  janeiro  de  2024  do
Município de Salgado FilhoA]R e Processo n° 027/2024 - SRH, de  15
de fevçreiro de 2024,
RESOLVE:
Art.   1°   Nomear   a   Sra.   EDINA   CARBONERA   0RTIGARA,
portadora  do  RG  n°  9.954.167-9  SESpffR,  para  ocupar  o  cargo  de
provimento   EFETIVO   de   PROFESSOR   111   -   CMEI   MUNDO
ENCANTADO,  com  carga  horária  de  20  (vinte)  horas  semanais,  de
acordo com o Anexo 1, Código N3. Grupo Ocupacional 005, N]'vel  111,
Classe A, conforme Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril de 2012,
com suas alterações posteriores. bem  como,  confbme Lei  Municipa]
n°   0529/2014,   de    14   de   maio   d£   2014,   com   suas   alterações
posteriores, ±`azendo parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob
Regime  Jurídico  Estatutário  do  Município  de  MaHffiiiópolis,  Estado
do Paraná, a partir de 21 de fevereiro de 2024, com exercício/posse a
partir  de  26  de  iunho  de  2024  pelo  fato  de  atualmente  estar  de
licença maternidade conforme Portaria n° 06, de 03 de janeiro de
2024  do Município  de Salgado  Filho/Pr,  a qual teve seu peri'odo
iniciado em 29 de dezembro de 2023, conforme atestado médico de
29 de dezembro de 2023.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Munícipal  de Manfiinópolis,  F,stado  do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:FA5F6DDE
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